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DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 
Os recursos captados com a integralização dos CRI, foram destinados ao pagamento dos valores devidos 
a título de aquisição dos créditos imobiliários que servem de lastro à Emissão. 

INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
 
No decorrer deste trimestre, não verificamos nenhum descumprimento perante a Emissão. Além disso, 
questionamos a Emissora se no decorrer deste período a Emissora cumpriu, regularmente e dentro dos 
prazos, a todas as obrigações previstas nos documentos de emissão, entretanto, não tivemos retorno. 

INDICADORES FINANCEIROS 
 
Informamos que não há previsão de cálculo de Covenants e limites financeiros para a presente emissão. 

GARANTIA 
 
Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, sendo que os Titulares de 
CRI não obterão qualquer privilégio, bem como não foi segregado nenhum ativo em particular em caso de 
necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações decorrentes dos CRI. 

 


